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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria Geral 

Gabinete do Governador

 

O�cio SECGERAL/GAB GOVERNADOR nº. 165/2022

Belo Horizonte, 06 de julho de 2022.

Exmº Senhor
PAULO FONTOURA VALLE
Secretário do Tesouro Nacional do Ministério da Economia
Esplanada dos Ministérios, Bloco P, Edi�cio Anexo ao Ministério da Fazenda,
Edi�cio Anexo ao Bloco P – Bairro Esplanada dos Ministérios
70048-900 – Brasília/DF

  

Assunto: Pedido de adesão ao Regime de Recuperação Fiscal – Art. 3º do Decreto 10.681/21

Referência: [Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 1190.01.0011856/2022-13].

  

Senhor Secretário,

 

Por meio deste O�cio, formalizo o pedido de adesão do Estado de Minas Gerais ao Regime de Recuperação
Fiscal de que trata a Lei Complementar nº 159, de 19 de maio de 2017, com redação dada pela Lei Complementar nº 178, de
13 de janeiro de 2021, e regulamentado pelo Decreto nº 10.681, de 20 de abril de 2021.

Preliminarmente, no que se refere especificamente ao requisito para o pedido de adesão indicado no inciso V,
do art. 3º, do Decreto nº 10.681. de 2021, esclareço que em medida cautelar ad referendum do Plenário do STF, deferida em
28 de junho de 2022 pelo Ministro Nunes Marques, Relator da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 938 -
Minas Gerais, suprindo a inércia da Casa Legisla�va respec�va, considerou “atendido o requisito do art. 3º, V, do Decreto n.
10.681, de 20 de abril de 2021”, de modo a “possibilitar que o Estado de Minas Gerais, se ainda conveniente, prossiga na
adoção das providências legais e administra�vas, com vistas a formalizar pedido de adesão ao RRF, cujo deferimento ou
indeferimento decorrerá da competência do Ministro da Economia (Lei Complementar n. 159, de 19 de maio de 2017, arts.
3º, 4º e 4º-A)”.

No que se refere ao requisito estabelecido no inciso II, do art. 3º, do Decreto nº 10.681. de 2021, informo que
a indicação, com respec�va demonstração de cumprimento, das medidas exigidas conforme §1º do art. 2º da LC nº
159/2017, será efe�vada em conformidade com a previsão con�da na alínea “b”, do inciso I, do art. 4º-A, e no inciso VI, do
art. 5º, ambos da mesma norma:

Art. 4º-A. Deferido o pedido de adesão ao Regime de Recuperação Fiscal:  

I - o Estado, conforme regulamento do Poder Execu�vo Federal: 

(...)

b) apresentará as proposições encaminhadas à Assembleia Legisla�va e os atos norma�vos para atendimento
do disposto no art. 2º desta Lei Complementar; e

(...)

 

Art. 5º  O Plano de Recuperação Fiscal será composto das seguintes seções:

(...)

VI - leis ou atos norma�vos dos quais decorram, nos termos do disposto neste Decreto, a implementação das
medidas previstas no § 1º do art. 2º da Lei Complementar nº 159, de 2017, ou demonstração da desnecessidade de edição de
legislação adicional, conforme o disposto no § 8º do referido ar�go.

 

Assim, em atendimento ao estabelecido no art. 3º do Decreto nº 10.681. de 2021, encaminho, em anexo, a
comprovação de atendimento em relação aos demais itens do disposi�vo:
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I - demonstração de que os requisitos previstos no caput do art. 3º da Lei Complementar nº 159, de 2017,
foram atendidos;

 

III - relação das dívidas às quais poderá ser aplicado o disposto no inciso II do caput do art. 9º da Lei
Complementar nº 159, de 2017, se cabível;

 

IV - indicação de membro �tular e de membro suplente para compor o Conselho de Supervisão do Regime de
Recuperação Fiscal;

 

1-) Item rela�vo ao inciso I, do art. 3º, do Decreto nº 10.681, de 2021

 

O comando em questão tem por objeto a demonstração de que os requisitos previstos no caput do art. 3º da
LC nº 159/2017 foram atendidos.*

Referido disposi�vo – art. 3º da LC nº 159/2017 – apresenta os critérios de habilitação do ente para adesão ao
Regime de Recuperação Fiscal, e obje�vam apurar se sua situação se enquadra na perspec�va de desequilíbrio fiscal passível
de enfrentamento pelo regime.

Os requisitos mencionados pela Lei Complementar nº 159 em seu ar�go 3º são:

 

I - receita corrente líquida anual menor que a dívida consolidada ao final do exercício financeiro anterior ao do
pedido de adesão ao Regime de Recuperação Fiscal, nos termos da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000;

II - despesas:

a) correntes superiores a 95% (noventa e cinco por cento) da receita corrente líquida aferida no exercício
financeiro anterior ao do pedido de adesão ao Regime de Recuperação Fiscal; ou   

b) com pessoal, de acordo com os arts. 18 e 19 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que
representem, no mínimo, 60% (sessenta por cento) da receita corrente líquida aferida no exercício financeiro anterior ao do
pedido de adesão ao Regime de Recuperação Fiscal;

III - valor total de obrigações contraídas maior que as disponibilidades de caixa e equivalentes de caixa de
recursos sem vinculação, a ser apurado na forma do art. 42 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

 

A seguir são apresentadas as fontes de apuração e os valores ob�dos para o Estado de Minas Gerais que
jus�ficam e o tornam apto a solicitar adesão ao RRF. Ressalta-se que foram  tomados valores referentes ao exercício de 2021,
ano anterior ao de realização do presente pedido de adesão.

A apuração foi feita atendendo-se, além das normas supracitadas, o art. 1º da Portaria ME nº 4758/2021, e
seguindo as orientações dispostas no Manual do Regime de Recuperação Fiscal, publicado pela Secretaria do Tesouro
Nacional em sua página eletrônica h�ps://www.tesourotransparente.gov.br/publicacoes/manual-do-regime-de-recuperacao-
fiscal/2019/30.

 

Requisito do inciso I

Fonte:

- Anexo 2 do RGF do Poder Execu�vo referente ao 3º quadrimestre do exercício financeiro anterior ao do
pedido de adesão

Apuração:

Receita Corrente Líquida – RCL = R$ 82.432.561.595,79

Dívida Consolidada – DC = R$ 154.382.029.849,59

Relação ob�da = RCL < DC

 

Requisito do inciso IIa

Fontes:

- Anexo 1 do RREO do Poder Execu�vo referente ao 6º bimestre do exercício financeiro anterior ao do pedido
de adesão; e

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp101.htm#art18
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp101.htm#art19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp101.htm#art42
https://www.tesourotransparente.gov.br/publicacoes/manual-do-regime-de-recuperacao-fiscal/2019/30
tel:82.432.561.595,79
tel:154.382.029.849,59
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- Anexo 3 do RREO do Poder Execu�vo referente ao 6º bimestre do exercício financeiro anterior ao do pedido
de adesão

Apuração:

Despesas Correntes = R$ 78.762.807.826,14

Receita Corrente Líquida – RCL = R$ 82.453.583.803,79

Razão entre Despesas Correntes e RCL = 95,52%

 

Requisito do inciso IIb

Fonte:

-Anexo 1 do RGF de Todos Poderes referente ao 3º quadrimestre do exercício financeiro anterior ao do pedido
de adesão

Apuração:

Despesa com Pessoal = R$ 46.983.639.097,32

Receita Corrente Líquida – RCL = R$ 82.432.561.595,79

Razão entre Despesas com Pessoal e RCL = 57,00%

 

Requisito do inciso III

Fonte:

- Anexo 5 do RGF de Todos Poderes referente ao 3º quadrimestre do exercício financeiro anterior ao do pedido
de adesão

Apuração:

Obrigações Financeiras (recursos não vinculados) = R$ 39.514.844.784,40

Disponibilidade de Caixa Bruta (recursos não vinculados) = R$ 9.755.051.031,86

Relação ob�da = Obrigações > Disponibilidade de Caixa Bruta

 

Neste sen�do, como demonstrado, o Estado de Minas Gerais atende aos requisitos de habilitação constantes
nos incisos I, IIa e III do art. 3º da Lei Complementar nº 159/2017, estando, nos termos deste ar�go, apto a aderir ao Regime
de Recuperação Fiscal.

 

2-) Item rela�vo ao inciso III, do art. 3º, do Decreto nº 10.681, de 2021

 

O comando em questão tem por objeto a apresentação da relação das dívidas às quais poderá ser aplicado o
disposto no inciso II do caput do art. 9º da LC nº 159/2017.

 

Referido disposi�vo – inciso II do caput do art. 9º da LC nº 159/2017 – cuida das dívidas com garan�a da
União.

 

Nesse sen�do, o quadro abaixo apresenta a lista dos contratos para os quais o Estado de Minas Gerais solicita
a aplicação do inciso II do caput do art. 9º da LC nº 159/2017:

tel:78.762.807.826,14
tel:82.453.583.803,79
tel:46.983.639.097,32
tel:82.432.561.595,79
tel:39.514.844.784,40
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3-) Item rela�vo ao inciso IV, do art. 3º, do Decreto nº 10.681, de 2021

O comando em questão tem por objeto a determinação de indicação dos membros �tular e suplente que
representarão o Estado no Conselho de Supervisão do RRF, que segue abaixo:

 

CARGO NOME CPF

TITULAR  MARCOS AUGUSTO TEIXEIRA DINIZ 027.042.546-21

SUPLENTE ANDRESA LINHARES DE OLIVEIRA NUNES 039.576.466-18

 

Pelo exposto, solicito à V.Exª. que defira o pedido de adesão do Estado de Minas Gerais ao Regime de
Recuperação Fiscal.

 

Atenciosamente,

 

Romeu Zema Neto

Governador do Estado de Minas Gerais
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Documento assinado eletronicamente por Romeu Zema Neto, Governador, em 06/07/2022, às 09:07, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 49233028 e o código CRC
9A4DB13A.

Referência: Processo nº 1190.01.0011856/2022-13 SEI nº 49233028

Rodovia Papa João Paulo II, 3777 - Palácio Tiradentes  - Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - CEP 31630-903 

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

